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D PREFEITO DO MUNICFPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo. no uso de
suas atribuiçñ-es legais. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
pmmulg,a e seguinte...

LEI:

Artigo 1° Ficam to-dos os estobeieeimentos comerciais do Muttieípio. escolas
públicas, privadas. bares, templos- religiosos e bancos obrigados- a disponibilím de forma
gratuita. dispenserde álcool gel antisséptieo.

Parágrafo único. Será obrigatorio diariamente a higierúzação oompieta dos
locais [ma.çanet.a. corrimão, balcões. e-piso_e} eum prodtttos indicados para a dissetnttta: e
impedir a lxansntüssão do novo eoronzavirus [eovíd-I9}.

Artigo 2° 0 áleool ge] deve ser ooneentredo em Tü%.

ártlgo 3° Ú álcool gel deve ser eoloeedo na entrada do estabelecimento e em
loeeisde fáeüeeessoevisuafizeçãomeompenimdosdeurnaplmsinaiizundoamodida.

Àrtigo 4' A fisealização do cumprimento deste lei será de do
Fiseai Sanitário e do Fiscal Geral do Municipio.

Artigo 5° Us estabeieeimeotos que descumprirem o disposto na prflente lei
sofi-erão as segttíotes penalidades:

I - advertência eom prazo de D1 [1.u:|1 dia) para regularização;
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«à
II - muita no valor de RS 1.üi}ü.t}Ú [um mil reaisfi, easo não ocorra a

reguladzação no prazo previstoooiaeisoldfite artigo;

III - suspensão do alvará de Funeiort-anrento até o cumprimento desta lei. na
terceira eonstaração de desrespeito aos termos desta lei.

Artigo ti” Esta Lei eo;tra¡em. vigor oadata de suapuhlieaçãn, produzindo seus
efeitos durante o período de Pandemia do novo Coronavírus {Covid-19) declarado pela DMS
- Drgauizaçä Mundial de Saúde.
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Registrada e mandada pulpiiear. no Diário Ofieial Eletronico do Municipio de
Pirangi, nadatadesea ediáo, nos termas artigo 58 da Lei ürwiea do Mrmieipio.
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